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• Nesta prova, faça o que se pede, usando, caso deseje, os espaços para rascunho indicados no presente caderno. Em seguida, 

transcreva os textos para o CADERNO DE TEXTOS DEFINITIVOS DA PROVA DISCURSIVA P3, nos locais apropriados, 
pois não será avaliado fragmento de texto escrito em local indevido. 

• Qualquer fragmento de texto além da extensão máxima de linhas disponibilizadas será desconsiderado. Também será 

desconsiderado o texto que não for escrito na(s) folha(s) de texto definitivo correspondente(s). 

• No Caderno de Textos Definitivos, a presença de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição dos textos 

definitivos acarretará a anulação da sua prova discursiva. Caso queira assinar a sua peça consultiva, utilize apenas o nome 

Procurador do Estado. Ao texto que contenha outra forma de assinatura será atribuída nota zero, correspondente à identificação 
do candidato em local indevido. 

• Em cada questão, ao domínio da modalidade escrita serão atribuídos 3,00 pontos e ao domínio do conteúdo serão atribuídos até 

12,00 pontos, dos quais até 0,60 ponto será atribuído ao quesito apresentação (legibilidade, respeito às margens e indicação de 

parágrafos) e estrutura textual (organização das ideias em texto estruturado). Na peça consultiva, esses valores corresponderão a 

14,00 pontos, 56,00 pontos e 2,80 pontos, respectivamente. 
 

-- PROVA DISCURSIVA P3 -- 
 

 

QUESTÃO 1  
 

No estado de Sergipe, foi aprovada lei de iniciativa parlamentar, sancionada pelo governador, a 

qual considera a fibromialgia como deficiência para todos os efeitos legais no âmbito do estado. 

Após a edição da lei, candidatas com fibromialgia foram excluídas das vagas reservadas a pessoas 
com deficiência em concursos públicos do estado de Sergipe.

 

 

Tendo em vista essa situação hipotética, responda, fundamentadamente, às seguintes perguntas. 

 

1 A referida lei possui vício(s) que macula(m) sua validade? [valor: 7,00 pontos] 

2 O governador tem legitimidade para propor ação direta de inconstitucionalidade (ADI) contra a referida lei perante o 

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe? [valor: 3,00 pontos] 

3 No caso em apreço, seria viável a propositura de ADI contra a referida lei? [valor: 1,40 ponto] 

 

 

 

QUESTÃO 1 – RASCUNHO 
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QUESTÃO 2  
 

 O estado X concedeu, unilateralmente, a comerciantes localizados no respectivo território, por meio 
do Decreto estadual A, créditos presumidos de imposto sobre a circulação de mercadorias (ICMS) 
relativos às operações de saída interestaduais de mercadorias, sem prejuízo dos créditos obtidos quando 
da entrada de mercadoria em estabelecimento comercial. Assim, com base na referida legislação, a 
empresa Alfa S.A. realizou a venda de mercadoria para a empresa Beta S.A., integrante da cadeia 
produtiva situada no estado Y. O fisco, com base na Lei estadual B, realizou o estorno dos valores 
relativos aos créditos da empresa Beta S.A., na proporção dos créditos presumidos concedidos pelo 
estado X por meio do Decreto estadual A à empresa Alfa S.A., inviabilizando o uso integral daqueles 
créditos. 

 

 

A partir da situação hipotética apresentada, considerando a Constituição Federal de 1988 e a jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal, responda, justificadamente, se o estorno proporcional de créditos realizado pelo estado X em relação à empresa Beta S.A. foi 

acertado [valor: 3,80 pontos], analisando a validade do Decreto estadual A [valor: 3,80 pontos] e a validade da Lei estadual B 

[valor: 3,80 pontos]. 
 

 

 

QUESTÃO 2 – RASCUNHO 
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PEÇA CONSULTIVA  
 

José da Silva, nascido em 1.º/1/1960, ocupa cargo efetivo de engenheiro civil e está lotado na 
Secretaria do Desenvolvimento Urbano e Infraestrutura do Estado de Sergipe. Em 1.º/2/2000, após 
aprovação em concurso público para o cargo de engenheiro civil, José ingressou no serviço público 
estadual e, até o momento, exerce atividades sob condições especiais, nocivas à sua saúde ou à sua 
integridade física. Antes de ter ingressado no serviço público estadual, José exerceu as seguintes 
profissões: 

 
 trabalhador rural, em regime de economia familiar, pelo período de 1.º/1/1976 a 31/12/1979; 
 motorista de táxi, pelo período de 1.º/1/1981 a 31/12/1989, de forma autônoma, não tendo 

realizado, por conta própria, as contribuições pelo exercício da atividade; 
 assistente administrativo na Construtora Concreto S.A., pelo período de 1.º/1/1990 

a 30/11/1999, com o devido registro na carteira de trabalho. 
 
Com base nessas informações, José formulou consulta ao órgão gestor do Regime Próprio de 

Previdência Social do Estado de Sergipe (RPPS/SE) acerca da contagem do seu tempo de contribuição e 
da respectiva averbação do tempo laborado nas atividades urbana e rural, submetido ao Regime Geral de 
Previdência Social (RGPS). Instaurado o processo administrativo, o Instituto de Previdência do Estado de 
Sergipe encaminhou os autos à PGE/SE, para consulta prévia e manifestação do órgão jurídico. 

 

 
Diante da situação hipotética apresentada, redija, na qualidade de procurador do estado de Sergipe, parecer acerca da viabilidade ou 

não da aposentadoria de José, abordando toda a matéria jurídica pertinente. Dispense o relatório e não crie fatos novos. 
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